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1. OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 

O objetivo deste memorial é complementar as informações de planilha e esclarecer 

os procedimentos de obra. 

Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo com este 

Memorial e com os documentos nele referidos. 

Quaisquer problemas técnicos com relação a materiais e ou fornecedores, devem 

ser levados ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, o qual indicará como solucioná-

los. 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1. Segurança do trabalho 

A empresa contratada deverá atender todas as recomendações constantes nas 

normas e obrigações do empregador relativas à segurança do Trabalhador. 

2.2. Mão de obra 

Observar as práticas de boa execução, empregando somente material com a 

qualidade especificada. 

Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, assumindo 

total e única responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de 

execução dos serviços. No caso em que haja subcontratadas, estas deverão ser 

previamente aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

Manter na obra o número de funcionários e equipamentos suficientes para cumprir 

os prazos parciais e totais fixados nos cronogramas apresentados.  

Garantir o apoio necessário à administração dos serviços, principalmente para que 

sejam recolhidos, dentro do prazo, os impostos e taxas de contribuições 

previdenciárias.  

Efetuar o pagamento de todos os impostos e taxas incidentes ou que venham a 

incidir durante a execução, até a conclusão dos serviços sob sua responsabilidade.  
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Cumprir a legislação trabalhista vigente, responsabilizando-se pelo pagamento de 

quaisquer contribuições da previdência social e legislação trabalhista, inclusive das 

subcontratadas.  

Todos os encargos derivados das Leis Sociais e Trabalhistas em vigor correrão por 

conta da CONTRATADA, que providenciará o seu fiel recolhimento.  

 

2.3. Alvenaria de Pedra Argamassa 

Considerou-se nestas especificações como Alvenaria de Pedra argamassada, os 

serviços de mão de obra, assentamento das pedras e rejuntamento com argamassa 

cimento areia. Está prevista a execução de muro de arrimo em alvenaria de pedra 

argamassada na base da encosta, pra conter o esforço do terreno, se assim for 

determinada pela fiscalização designada para acompanhamento da obra através de 

desenhos ilustrativo. 

Deverá a contratada escavar de forma manual inclusive o material desmoronado, 

nos locais designado pela fiscalização obedecendo aos quantitativos constantes na 

planilha orçamentária. 

Após limpeza das cavas de fundação, será lançada uma camada de argamassa 

sobre a qual serão assentadas as pedras da alvenaria em elevação, argamassa em 

todos os pontos de concreto pedra a pedra. As pedras deverão ser de bloco de 

rocha, sã, duráveis, livres de material orgânico, resistentes à ação do tempo e da 

água. A argamassa a ser utilizada deverá ser de cimento e areia no traço 1:3 (108 

Kg de cimento/P m³ de pedra) em volume. 

O pagamento será feito pelo preço unitário proposto, para o metro quadrado de 

alvenaria argamassada e deverá incluir todos os custos listados a seguir: 

assentamento das pedras, marcação dos elementos de alvenaria (gabarito), abertura 

das cavas em qualquer tipo de solo, execução da argamassa de cimento e areia no 

traço indicado. 
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2.4. Limpeza Final 

Após o termino dos serviços acima especificados, a empreiteira procederá à limpeza 

total da obra, deixando tudo limpo e em perfeito estado de funcionamento, com a 

retirada de todo entulho em caminhão basculante para ser jogado em local 

apropriado. 

Toda e qualquer modificação necessária no padrão tipo, detalhes e especificações, 

inclusive acréscimos, só será admitida com prévia autorização da Prefeitura 

Municipal de Arandu, através de ofício encaminhado e posterior autorização da 

fiscalização responsável pela execução do contrato. 

 

Prefeitura do Municipal de Arandu, 28 de julho de 2022. 
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Responsável Técnico: Eduardo Fernandes Aguilar 

CREA/SP: 5070437809 


